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EMENTA: Aprova a ata da Sessão Plenária n° 442, realizada em 12 de
agosto de 2019.

DECISÃO

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de
Sergipe - CREA/SE, apreciando o item 4 da ordem dos trabalhos que trata da aprovação
da ata da Sessão Plenária n° 442 realizada em 12 de agosto de 2019, relacionado no
protocolo nº 1713602/2019, e considerando o disposto no art. 23 do Regimento Interno
deste Conselho, DECIDIU, por unanimidade, aprovar a ata da Sessão Plenária n° 442
realizada em 12 de agosto de 2019. Presidiu a sessão o senhor Presidente Engenheiro
Agrônomo Arício Resende Silva. Votaram favoravelmente os senhores Abraão Vieira dos
Santos, Adelson Costa Lisboa, André Luis Silva de Araújo, Caio Francisco da Silva Santana,
Daniel Brito Andrade, Fernando Antônio Dantas Junior, Flavio Augusto Santos De Góes,
Giselia Cardoso, Gustavo Nunes de Araújo, Hilton Rocha Silveira, José Augusto Machado,
José Carlos Tavares Gentil, Mark Elvis Monteiro Barbosa (suplente), Pedro de Araújo Lessa,
Renata Silva Mann, Romeu Santos, Sérgio Mauricio Mendonca Cardoso, Victor Alejandro
Mejias Ruiz, Walter Barreto Oliveira Monteiro, Wilson Linhares Dos Santos, Danilo Costa
Monteiro e Isabella de Lima Veiga. Não houve votos contrários e abstenções.

Cientifique-se e cumpra-se.

Aracaju, 09 de setembro de 2019.

Engenheiro Agrônomo ARÍCIO RESENDE SILVA
Presidente do Crea-SE


